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LEI Nº. 039/88

AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO URBANO NO BAIRRO BURITI PARA A DIOCESE DE DIAMANTINO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino autorizada a doar a Diocese de Diamantino um terreno urbano no Bairro Buriti onde será construída a Capela São José.

Art. 2º - O terreno a ser doado corresponde ao lote 04 da quadra 06, medindo 37,00metros ao Norte, ao Sul 35,50 metros, ao Leste 15,00 metros, e ao Oeste 15,30 metros, sendo igual a 561,87 metros quadrados.

Art. 3º - O imóvel doado será destinado à construção da Capela para o Bairro e não poderá ser alienado sob qualquer hipótese.

Art. 4º - Ocorrendo desvio de uso e finalidade do imóvel, este retornará ao domínio da Prefeitura, com as benfeitorias que contiver, sem direitos a qualquer indenização.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 30 de maio de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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